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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 6670, DE 2016, DA 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, QUE "INSTITUI A POLÍTICA NACIONAL DE REDUÇÃO DE 

AGROTÓXICOS (PNARA) E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS" – PL 6670/16 

 
REQUERIMENTO Nº             DE 2018 

(Do Sr. Heitor Schuch PSB/RS) 
 

 
Requer a realização de Audiência Pública para debater 

a pesquisa, o incentivo e o desenvolvimento de tecnologias 

para a substituição do uso de agrotóxicos na realidade da 

agricultura familiar. 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro a V. Exa., nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização de 

Audiência Pública para debater a pesquisa, o incentivo e o desenvolvimento de tecnologias para a 

substituição do uso de agrotóxicos na realidade da agricultura familiar. Para tanto, sugerimos convidar para 

participar desta audiência: 

- Sebastião Pinheiro, engenheiro agrônomo e florestal (UFRGS); 

- Wellington Pereira de Carvalho – pesquisador da EMBRAPA cerrados; 

- Representante da Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura (Contag); 

- Representante da Associação Brasileira de Agroecologia (ABA-Agroecologia); 

- Representante da Universidade Estadual do Rio Grande do Sul (UERGS); 

- Representante da Câmara Setorial da Cadeia Produtiva da Agricultura Orgânica do MAPA (Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento). 

 

JUSTIFICATIVA 

A agricultura familiar tem um peso importante para a economia brasileira. Com um faturamento 

anual de US$ 55,2 bilhões, caso o País tivesse só a produção familiar, ainda assim estaria no top 10 do 

agronegócio mundial, entre os maiores produtores de alimentos. 

Os dados fazem parte de uma comparação entre dados do Banco Mundial e do Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Quando se soma a agricultura familiar com toda a produção, o 

Brasil passa de oitavo maior para a quinta posição, com faturamento de US$ 84,6 bi por ano.  
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De acordo com o último Censo Agropecuário, a agricultura familiar é a base da economia de 90% 

dos municípios brasileiros com até 20 mil habitantes. Além disso, é responsável pela renda de 40% da 

população economicamente ativa do País e por mais de 70% dos brasileiros ocupados no campo. 

A agricultura familiar ainda produz 70% do feijão nacional, 34% do arroz, 87% da mandioca, 46% do 

milho, 38% do café e 21% do trigo. O setor também é responsável por 60% da produção de leite e por 59% 

do rebanho suíno, 50% das aves e 30% dos bovinos. 

84% dos estabelecimentos rurais são de agricultores familiares. E pelo novo censo agropecuário 

que está sendo feito, a tendência é esse número crescer cada vez mais, principalmente com a procura por 

produtos agroecológicos.  

No entanto, carecemos de políticas públicas voltadas para a agricultura familiar a fim de reduzir o 

êxodo rural, garantir a qualidade de vida no campo, garantir a sustentabilidade da produção e produzir 

alimentos mais saudáveis e livres de agrotóxicos. 

A Lei 11.326/2006 diz que agricultores familiares são aqueles que praticam atividades no meio 

rural, possuem área de até quatro módulos fiscais, mão de obra da própria família e renda vinculada ao 

próprio estabelecimento e gerenciamento do estabelecimento ou empreendimento por parentes. Também 

entram nessa classificação silvicultores, aquicultores, extrativistas, pescadores, indígenas, quilombolas e 

assentados da reforma agrária. 

Portanto, é este o objetivo da presente audiência, buscar tecnologia, crédito rural e organização 

dos meios de produção para que o agricultor possa proteger o meio ambiente, sua saúde e dos 

consumidores, além de agregar valor com os produtos agroecológicos.  

Diante do exposto, peço a aprovação do presente requerimento. 

 

Sala da Comissão, em                              de 2018. 

 

 

Deputado Heitor Schuch (PSB/RS) 
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